
 

 

 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado EDUARDO BARBOSA 

 

COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM 
DEFICIÊNCIA 

 

REQUERIMENTO N°      , DE 2019 
(Do Sr. Eduardo Barbosa) 

 
 

Requer o desarquivamento de 
proposição. 

 
 

Senhor Presidente, 
 
Requeiro seja encaminha à Mesa Diretora dessa Casa 

requerimento de desarquivamento do Projeto de Resolução – PRC n° 345, de 

2018, de autoria da Comissão de Defesa dos Direitos das Pessoas com 

Deficiência.  

 
JUSTIFICAÇÃO 

O PRC n° 345, de 218, “acrescenta incisos XXII, XXIII, XXIV e 

XXV ao art. 57 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, para determinar 

a adoção das providências que especifica”, para tratar da utilização de recursos de 

acessibilidade nas reuniões das Comissões da Câmara dos Deputados, e foi 

arquivado nos termos regimentais ao final da 55ª Legislatura. 

Diante da importância da matéria, pedimos aos nobres Pares a 

aprovação deste Requerimento para que sejam tomadas as providências cabíveis. 

Sala das Comissões, em 14 de março de 2019. 

Deputado EDUARDO BARBOSA 


